
Fundo Previdenciário do Município de Timbaúba
Timbaúba, 07 de maio de 2021.

Ofício n042 /2021

Senhor Presidenfé,

Informamos a V. so., que conforme Art. l6§ 5° e Art. 22 da Lei Municipal

n° 2.743/2011 o não pagamento dos repasses 00 FUNPRETIaté o dia [10) dez

do mês subsequente ficará sujeito a aplicação da Taxa SELlC - Sistema

Especial de Liquidação e de Custódio.

Sendo assim, no que tangue ao custeio do RPPS, existe uma divida

líquido o ser liquidada em valores atualizados no valor de R$ 3,36 (três reais e

trinta e seis centavos), referente o valores repassados no doto previsto em lei

no mês de janeiro.

Sem mos poro o momento, aproveito e ensejo poro renovar votos de

estimo e consideração.

Atenciosamente,

IEDA A~ DA SILVA
Gerente de Previdência

ILMO. SR.
JOSINALDO BARBOSA DE ARAÚJO RECEBIPO EMOr I Ob 1~1

Selmo Lúcio do Silvo
RC~~~~:ç~~lt.?OI.
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